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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 20 de Novembro de 2020, às 09:11 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE ANTONIO CARLOS                       , reuniram-se os membros da

Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  457/2020, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para

fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  124/2020, Licitação nº 79/2020 - PR, na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas

as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSPEÇÃO VEICULAR PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO TRANSPORTE

ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS/SC, DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES

ESTABELECIDAS NO ANEXO I E NAS CONDIÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  

Parecer da Comissão:

PRIMEIRAMENTE, A PREGOEIRA RETIROU OS ENVELOPES PROTOCOLADOS NO SETOR DE PROTOCOLOS

MUNICIPAL, MOMENTO NO QUAL CONSTATOU O PROTOCOLO DE UMA LICITANTE INTERESSADA.  ABERTA

A SESSÃO, PRESENTE O REPRESENTANTE DA LICITANTE INTERESSADA, PROCEDEU-SE AO

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO, A QUAL ESTAVA DE ACORDO COM AS

EXIGÊNCIA DO EDITAL, TENDO SIDO DEVIDAMENTE CREDENCIADO.  ATO CONTÍNUO, PROCEDEU-SE À

ABERTURA E ANÁLISE DO ENVELOPE DE PROPOSTA. A PROPOSTA APRESENTANDA ESTAVA DE ACORDO

COM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL, TENDO SIDO DEVIDAMENTE CADASTRADA.  APÓS, PROCEDEU-SE À FASE

DE LANCES, MOMENTO NO QUAL A PREGOEIRA INICIOU A NEGOCIAÇÃO DIRETA COM O REPRESENTANTE

PRESENTE, PORÉM, O REPRESENTANTE DECLAROU NÃO POSSUIR CONDIÇÕES DE MELHORAR A

PROPOSTA APRESENTADA, POR ESTAR NO VALOR MÍNIMO ACEITÁVEL PARA FORNECIMENTO.  DIANTE

DISSO, A PROGOEIRA DECLAROU A EMPRESA SIVIC SEGURANÇA E INSPEÇÃO VEICULAR LTDA

VENCEDORA PARA O PRESENTE CERTAME.

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

9567

-

SIVIC SEGURANCA E INSPECAO VEICULAR LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1

INSPEÇÃO DE SEGURANÇA ESCOLAR PARA

VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO

TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO

CARLOS/SC, COM A EMISSÃO DA DOCUMENTAÇÃO

COMPROBATÓRIA.

UN 30,00  

0,0000

120,00    3.600,00   

2

INSPEÇÃO DE SEGURANÇA ESCOLAR PARA

VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO

TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO

CARLOS/SC, COM A EMISSÃO DA DOCUMENTAÇÃO

COMPROBATÓRIA, INCLUSIVE AQUELA NECESSÁRIA

PARA APRESENTAÇÃO JUNTO AO DETER.

UN 10,00  

0,0000

420,00    4.200,00   

Total do Participante -------->

_________________________

7.800,00   

Total Geral ---------------------->

7.800,00   
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 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 

representantes das proponentes.

FERNANDA ALVES GUESSER KOCH

RUBENS NEIS JUNIOR

REGIANE CUSTÓDIO

CRISTIANY KREMER PRIM

Antônio Carlos,  20  de  Novembro  de  2020

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

EDUARDO FRANCISCO MARAN BUENO - ................................................................. - Representante


